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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

3 REGRO 
JUNTA DE CONCILIAÇAQ E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO NQ 	 3L4 /82 

RECLAMANTE: SEBASTIO FEPtREIRÀ DOS SANTOS 
	TRAMITA Ç Ã O 

Endereço Av. C 3 Q. 45 Lt. 183 J. Amrica 
Nesta 
	 4J 

	

ADVOGADO: 	
DIL ABD IAS MACHADO 

	

Endereço 	Anhaguera ri 2  3511 s/ 808 8Q an 
dar - Edf. Anbanguera - Centro 

RECLAMADO: 

Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

B CEN _ C0NSTRUTO e INC ORPOR 

Rua t. riQ 515 Edf. P. Center si 28 
Centro 
Nesta 

OBJETO 	
.Avïso, 13Q sal. farias. 

AUTUAÇÃO 

Aosquatro 	dias do mês de fevereiro 

do ano de mil novecentos eoitenta 
	na Secretaria 

da1!.Junta de Conciliação e JulgLmento de Go [anta 

autuo a reclamação quese 	, comuma......... 	documentos. 

Eu,j 	" ...... ................................ ....... ... ...... , Diretor da Secretaria, 
assino estq te o. 

CA -2-4 



3/ 
3.basti;o Fensirs dos 3.ntos 

raseon- Cogketrutora e 1Lccrporsdra Ltda 

OiaDi* 	 04/02/82 	687/82 

viac 13 saL, tr1as, e ?GT. 

•scrits 	 1bdis 4schado 

ãuttnciss iia 23/03/82 3 12 940 hs 

e 



O2i 
Exmo Sr. Dr. Juiz Presidente da 	JCJ de Goinja GO. 

DIST. 
- 	

JUSTtÇA DO TRAIALHO 

DSTUIÇÃO 

ECEEMJJ/__J_/2L. 

S. DI$YLO 

Diz SEE3ASTIO FERREIRA DOS 6/ TOS , brasileiro, ca-
sado, servente, Carteira Profissional r 	2.S2B/23Cr_R, :x:x:x:x:x:x:x:x:x 

residente e domiciliado neste Capital na Avenida R-3 Ruadra 4, 5 lo- 
te 153 no Jardim Amrica, :x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x:x 

via do advogado 2  abaixo-assinado (mandato Junto), devidamente 
inscrito na OA.B0 2 Secço de Gojs sob o e 2  913 de Ordem e es-
crit6rio profissional na Av. Anhanguera, n2 3.511 (EdiHcjo 

• 

	

	nhanguera - Ci. e Carri 3D andar, sela 808 - Centro, respeito 
sarnento vem a digna presença de V. Excelncia oferecer aço r 
clamat5rja contra a firme CRASCON -. Cosst:rutoca e incorporadora tda / 

:x:x:x:x:x:x:x:xx:x;x:x:x:<:x:x:x:x:x:xx:x:x:x:x:xx:(:x:x:x:x:x:x:x: 

secliada na RUa Li, flQ 515 no Ed. P. Remter sala 26 cntrn nesta Capital, :x 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguirites 
1) - 	 rDue, o Reclamante se declarou optan 

te ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGi0S 0 ); 
o) Que, o Reclamante foi admitido em 

70 

3) 	Que, o Reclamante foi demitido em 2-05--30 

u o SEI: 5airio era de 	ll,86 por ,  hora. 

- Que, o Heclarnantu foi despedido injustamente / 
e no recebeu as reparaçEes legais; 

e) - uo ao ser despedido o Reclamante no recebeu / 
aviso prvio, 13 sa1rio. Frias vencidas e proporcomais nem FCTS. 

x 

x 
. 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

DO EXPOSTO requer respeitcsarncnte a .notific 

ço da firma Reclamada, no endereço j seccionado, para compa-

recer esI audincia a ser previamente designada, conteste a o - 

brigaço se ecizer e sob pene, de revelia 0 2 a final condenadaV 
rio pagamento das parcelas segiintcs 



Fis. 2 

	 o 
Aviso prvio 30 dias 

13 2  salario -/12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Frias vencidas 79/30 ................. 

Frias proporcionais 1/12 ............... 

FET8.......................... 

Pede ainda jurJE e correçao monet 

ria na forma 1ea1. 

851, 20 

r$ 950,40 

851,20 

237,50 

Cr~ j2. 231.74 
Cr9. 112,1 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

x 

Protesta por todos os meios de trovas em 

direito pereieidas tostemunnas juntada posterior de nocumeri-

tos, depoimento pessoal do Reclaoado e one desde j requer e 

sob pena de confesso. 

Da' a presente o valor de $9.122,14 (Nove mil / 
cento e vite 10±6 cruzeiros e que±orze centavos). 

Nestes Termos, 

Pede Deferinento, 

Goiria, 29 de Janeiro de 1982 

PP 

o 	b. ri 5  913 

C.P . F. 0028733261/87 

0d.B. 1.721 

0,POF. 010670871/68 

ia 

LIIi 



1 

PROCURAÇo 

OUTORGANTE: 2EPA5TIO FERREIRP DOE 5A TiS, bra5ileiro, casadc, ser 
vte, carteire profissioa1 P  47•73, árie 310- 9 , 

resicie:te e dcmj:iiiadci à Av, -03 - O 45 - Lt i3 

x 
x 

x 

x 

OUTORGÀDOS: VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, 1 

brasileiros asados 9 advogados,inscrjtos na 
0.Á,BGo. sob os n2s 913 e 1721 e com c 
01°F ns 00287261/37 e 010670871/68 9 respec-
tivai11entercsidentes e domiciliados nesta 1 

Canibal, cem escritorio orofissional na Ave-
nia Anhanguore,.11 8 2  andar 9  Sala 308 9  
Centro 9  tambem nesta Capital. 

x 
x 
x 
x 
x 
x 

oY 

1 

PODERES: 

u;i..O O ro OE 	C 

nicç, pur 	nÇa, a 

dç 

PANA O FORO EM GERAL e niais os da ressalva 
do artigo 38 do Cdigo de Processo Civil,po-
derdo tambem arrolarem testemunhas, inoniri - 
rem, ii escoem ecordos, craticarem todos os de 
mais atos necessarjos ao fiel cumprimento do 
presente mandato, istorrorem recursos de todo 
e coalcuier pronunciameoto ou sentença, agirem 
cm conjunto ou separadame ntc, independentemam 
te da ordem de aomoaçmio sue tudo darei por 
firme e vaiLio 	inclusive variarem de aç-ao, 
sacarem FGIS em estabelecimentos baricarios, 1 

ocehereni e dar suitaçeo onde sarem em chequ 
nominais em nome do oorgante,fazeram adju-
dicacao de bens ,impugnareir embargos a execu-
çao o de terceiros 2  e sobetabelecerem a pre-
sente co todo em e2rte 9  com ou sem reserva 
de noderes e osoecialsiente aç tra -a1.ista re - 

c1arnatcria em resfavor cia empresa 5REeD - .onst. e 
Tncor7oradcra Ltde, sdiacia à fla 4, n 2  415, W. Prt -'e. 

w 5eter, si. 20 -- centro. 

01 de fevereiro de 1$02 

/fJ\\J]JJPJ 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

SEI?OR I1 DI91Rfl3UIÇo 

CJRT IDY.Q 

certifico e dou f 	contra a - re nt ac rec1aa 
t6ria: 

T9 ce 1au3asflj)çj.$_- 	 -- 
• 	 Istrirento 	)rOCUraco: 

o11ias e ocrntos 

r?TIFIo-) ain'a TTu, 	sta 'ata, foi . 

ara 'i _Junta '!e ('onciliaro e Ju 1 rmnt(-) ' r- 'oini, 
b o n9 	 / 	cxriforre 7'ta iavra?9a no livro 

ÇaOfl9 ú(! e 

CTT 1TIm taii 'TU? oj 'e 	i& a r±a 
è 	cJJ,ç 	'e _4 O 4 
zaço Ia aucUncja inauqIrai, ten 10 o iritressar'o ficr'o c1 

Gol nia, O 	'e eAJxÂ.Á)co 

CIefe 'o rètor  re r1stri))11iço 	'eitoF; o • 

tF 
z FEV 1982 

1 

GoiâiiId 

OF-1.5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE GOIÂNIA 

NOTIFICAÇÃO N9 88I/82 
roc : 3/32 

ASSUNTO.: Reclamação apresentada por 

SBA3TIO :':.. 

Notifico--o a comparecer perante esta Junta de Conciliação 

e Julgamento, aAv. GoiiÇ.3 riQ  382 22  andar — Centro 
s 12:.kO 	(dozo e Quarorta 	 ) horas do 

dia 	 (v5nte o tros 	 ) do ms 
de 	ro/2 	,para audinciá relativa à reclamação constante da c6pia 
anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audincia impor- 

tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de confiss 

quanto à matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

TCLT 
	

r.I.'—I.l 

COMPROVANTE DE ENTREGA UEIt 
	ar ia 

DO SEED 

'-4 

DEST 1 N A T R o 
BRASCON-CONST. E INCORPORJ 

- ENDEREÇO 	- 

Rua L. n2  515 loja 28 EdÍ. P, Conter 

CIDADE 	 ESTA DO  

FICO que a presente noti 

o foi expedida nesta da 

or via postal, sob o re-

o n.o  itjj• 

/:?overo iro 	/1982 

sta 
—RECEBIDO EM 	- AS3IATURA 0 D,Ø'TiNATÁRIO 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 1 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
co 

ATA DE AUDINCIA relativa ao processo nQ 	a. JCJ_21 	1. 

Aos2 2 dias do ms de 	 _do ano de 1.9 ,2  

horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 fo <gïo 	::,-- 	-. 	 , presentes 

os srs. JOC 	 Vogal repru- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para l±ruo e ju 1 	 da reclamaço 

ajuizada por  

contra  

relatjva a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. A recda. representada por HI io 

Custdio de Souza. 

A seguir, celebraram as partes o seguinte acordo: 

a recda. pagará ao recte, por saldo do pedido, em dinheiro, at 

05.abr..82, a quantia de Cr$9.000,00, pena da multa de 100. 

Acordo homologado. 

Custas, pela recda, no importe de C4,809,00. 

Em seguida, encerrou-se a audincia. 

f\. 	 do TrpIk 

L 

0ç 1 	e-• 

ÓNPY 
	

O- 

/ 

AT -1-1 



brascon 
Construtora e Incorporadora Ltda. 

A 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIAANIA 

N E S T A 

Pelo presente apresentamos o Sr. Hei io Cust odio 

de Souza, portador da Carteira de Trabalho n 2  65.362 s'er'ie 330 

emitida pelo DRT de Coinia - Gois, para fazer defesa, referente' 

a notificaço emitida contra esta empresa, pois trata-se de uma 

pessoa conhecedora do fato. 

Por ser verdade firmamos a presente. 

Goicnia, 23 de março de 1.982 

o 

% 

'o 

Matriz: Rua 4 nP 515- Loja 28- Fone: (PABX) 225-9500 - Edifício ParthenonCenter -Centro - ( 

Filial SEP Norte Q. 504 Bloco C Lote 08 Loja 50 Fone (PABX) 226 3360 Ed Flariína Brasilia  DF 



JUNTADA 
Nesta data 1  faço juntada aos pmuid 	N ik 

r 	 -- 1 
di- 

gu 

cu 

prW 
Os 

- 	/ 

io 

XEBCAO DE seL 
Ç 	? 	fr• 	c. 

-. -- 

:1iz 	83.'7c? 

rrelr 1  



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

Usada 	Ag. 	 Op. 	Consan° 	 O 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	

ioo 	901844 	 7 
DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

	

-JUSTIÇA

Guian0 	

em dinheiro 	1111 Depósito em cheque 

2via. 	1_& htio Ferrelra rios Santos 
Junta 	Reclamado 	

L20 

	O 	Valor do depósiooCr$ 

Brscrn 	Construtrp e Irtc.r,oradra Ltd 	1  5 
O valor abaixo autenticado corresponde a. 	 7 

[rdo evantamenroCr 

Satme as 8 cobirmo, o desflo iii depie wé Kbado 

Pague se ap Z:r • AB DIA lq 1TTTrI.-j.A 	 e valer desta Guia, acrescido de Correçgo Monesdria 

Auienticaçâo 

Goldala - Go. 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 

-T DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 

- 	L 	 CPF- BRASCONT - CflNSTRUTORA r 	[ 05 NOME CIMPLETO DO CONTRiBUINTE 	
ONCORPC 	. DOR A LTD 

06 tNOEREOMUA, AVENIDA. FRACA ETC) 	 RUA 4 N. 515 LI. 28 FD. PAP!TEOlaa ENi saca COMPLEMENTO ANDOR SALA ETC 

CEP 74000 L ____________  
09 	

Di DISTRITO 	 o cD 	

[ 	

2 SIALA 04 

I3EXERCCIO 	

Ei 
14 COTA OU ovOoEciM 	Is FERiDos DE TPUR0000 	 IV TIPO 	 17 	5- PiTOCE050 	 ia 	REFERÉNCIOS 

19 
IR 	ESFLCIP1ACOO 00 RECEITA 	 . 	

-. 	 20 000i11 	 21 VALOR CRO 

	

1 J1 OUiRi ITFITFTM000ES FOCA SIDO CM I5STiUCOiO 	
22 	 23 COSIDO 	 24 ATOR 'CRS 

• 	 MULTA E.OU JUROS 

	

25 26 CÓDiGO 	 27 AOLOR.CRS 

VOLlu 
	

I A  _____________________________ 

1ect 	-. 	 .,..•J 	 30 	 OunEA• __I:oCaD 

Recciu - 

Guia 119 	 \. 	Exp. Dat: ;. • 	. • 
RUA T'IPISAOTTOS TIO 	FONE ATA 7A5T HVflTT. 	 ELT,,4L ...................

CflT.;.,., ..00.02- B.H..ATODECI400TQPION.00105 

OF-1.6 
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.Q. . 

PODE' JUOICIÁRIO 

J U 5 T  ~ Ç A DQ  TRABALHO 

JUNTA DE CONCIUAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R T I DÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

ErnJ<7  de 	O 	 1.9 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

	

PC4101\) reiet 	4e Á F/Lt 

C E- 1-2 


